
P r e f e i t n r a  Ma n í c i p a l  de L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. 'N.° 110
L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A  NP 4,751 «

O Senhor ARTHUR BALUERINI9 Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :
Na verificação do Rendimento Escolar das Escolas 

da Rede Municipal as discrepãncias entre os conceitos bimes
trais e finais obedecerão o quadro abaixo:
A - Discrepância com os con 

ceitos representados pe 

Ias menções D e E:

6 - Discrepância com os co£ 
ceitos representados p£ 
Ias menções B e C:

AAAA
AAAB
AAAC
AAAD
AAAE
AABB
AA8C
AABD
AABE
AACC
AACD
AACE
AADD
AADE
AAEE
ABBB
ABBC
ABBD
AB8E

A8CC
ABCO
A8CE
ABDD
A6DE
ACCC
ACCD
ACCE
ACDD
BBBB
BBBC
8BBD
BBBE
B8CC
BBCD
BBCE
BBDD
BCCC
BCCO
cccc

ABEE
ACDE
ACEE
ADOO
ADDE
ADEE
AEEE
BBDE
BBEE
BCCE
BCDD
8CDE
BCEE
BDDO
BDDE

BDEE
BEEE
CCCD
CCCE
CCDD
CCDE
CCEE
CDDD
CDDE
CDEE
CEEE
ODDD
DODE
DDEE
DEEE
EEEE

OBSERVAÇãO: As mensões que representam os concei
tos bimestrais podem estar em qualquer ordem para caracterizar 
a discrepância»

Registre-se e cumpra-se»
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